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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se para as considerações 
da Autoridade Competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, Documento de 
Formalização da Demanda – DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do 
processo de contratação. 
 

 

Unidade Requisitante  
COORDENAÇÃO DO NUCLEO DE LOGÍSTICA ESCOLAR 

  

 

Objeto da Contratação 
Futura e eventual aquisição de tênis escolar a serem distribuídos para os alunos visando atender 
a Rede Municipal de Ensino de Benevides-RME. 

  

 

Justificativa da Necessidade: 
O tênis escolar é uma peça fundamental na composição do fardamento escolar fundamental para 
proteção física dos alunos. Estes, permitem que os alunos tenham seus pés seguros no percurso 
de casa até a escola, assim como dentro do ambiente escolar. A necessidade dos tênis escolares 
para alunos, também é medida essencial para garantir a igualdade de condições e o bem-estar dos 
estudantes, bem como a qualidade educacional.  
Esta aquisição visa melhorar as condições de ensino na Rede Municipal de Ensino, contribuir para 
a qualidade da educação, organização escolar e inclusão, além de reduzir custos para as famílias. 
Leva-se em consideração a quantidade de alunos do Censo de 2024, assim como a nova creche, 
CMEI Kátia Simony Borralho, juntamente com a previsão de abertura de, pelo menos, 4 escolas de 
tempo integral, além da margem para possíveis matrículas e/ou transferências. 

  

 

Data Prevista da Demanda 
O fornecimento do objeto da presente demanda deverá se dar no ano 2025.  

  

 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Benevides – PA, está compondo o Plano de Contratações Anual. 
 

  

 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Núcleo de Logística Escolar e Núcleo de Administração. 

 
 

 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza a necessidade da realização do Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento. Fundamentada nos termos do inciso I, artigo 18 
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da Lei 14.133/2021. 

  

 
Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos na justificativa da necessidade do presente documento. 

 

 

Benevides, 27 de janeiro de 2025 

 
 
 
 
 

 
 
 

Antônio Irineu Teixeira da Cruz 
Coordenador do Núcleo de Logística Escolar 
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